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Ofício SMA n° 191-69/2013.
Canela, 12 de julho de 2013.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei n° 066/2013, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução”.
Esta suplementação servirá para cobrir as despesas referentes ao Contrato nº168/2011 que tem por objetivo aquisição de uma vaga para atendimento em regime de abrigo, de criança ou adolescente do sexo masculino, encaminhado através de determinação judicial ou indicação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, bem como do Conselho Tutelar. Atualmente a vaga está preenchida com abrigamento de menor.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Carmen Lúcia de Moraes 
Prefeita Municipal em Exercício
Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 066, DE 12 DE JULHO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no orçamento do Município, o valor de R$ 8.086,00 (oito mil e oitenta e seis reais) na seguinte dotação orçamentária:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0107 – Centro de Referência de Assistência Social

2.022 – Referência Assistencial

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (15404) Rec. Livre ...................................... R$ 8.086,00


Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0107 – Centro de Referência de Assistência Social

2.022 – Referência Assistencial

3390.32.00.00.00 – MATERIAL DISTRIB. GRATUITA (15811) Rec. Livre ............................. R$ 8.086,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Carmen Lúcia de Moraes 
Prefeita Municipal em Exercício
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
RESOLUGCAO N° 20/2013

O Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS, em reunido extraordinaria,
realizada em 08 de julho de 2013, dentro de suas atribuigdes conferidas pela Lei Municipal n° 3.126
de 12 de julho de 2011.

RESOLVE:

APROVAR a suplementagdo por redugdo de recursos do Fundo Municipal de
Assisténcia Social:

“SUPLEMENTAR:

05 — Secretaria Municipal de Assisténcia Social

0503 — Fundo Municipal de Assisténcia Social

050308 — Assisténcia Social

244 — Assisténcia Comunitaria

0107 — Centro de Referéncia de Assisténcia Social

2022 — Referéncia Assistencial

33.39.03.90.000.00 - Outros servigos de Terceiros P. Juridica ( 15404-0)... R$ 8.086,00

REDUZIR:

05 — Secretaria Municipal de Assisténcia Social

0503 — Fundo Municipal de Assisténcia Social

050308 — Assisténcia Social

244 — Assisténcia Comunitaria

0107 — Centro de Referéncia de Assisténcia Social

2022 — Referéncia Assistencial

33.39.03.20.000.00 - Material de distribuigdo gratuita ( 15811-9)................. R$ 8.086,00”

Canela, 08 de julho de 2013.

Carina Pereira

Presidente
Conselho Municipal de Assisténcia Social




